
 

Instituto Leônidas & Maria Deane – ILMD/Fiocruz Amazônia | Rua Teresina, 476, 
Adrianópolis • Manaus • AM • Brasil CEP 69.057-070 • Tel.: +55 92 3621- 2323 • 

www.amazonia.fiocruz.br 
 

 
ANEXO I I  

 

TERMO DE COMPROMISSO 

GESTÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL  

 

Considerando que a FIOCRUZ é uma instituição pública diretamente v inculada 

ao Ministério da Saúde,  cuja missão é a geração,  absorção e  difusão de 

conhecimentos c ientíf icos e tecnológicos em saúde;  

Considerando que a FIOCRUZ, v isando contribuir  com a pol ít ica nacional de  

saúde pública,  possui como pol ít ica inst itucional a busca da proteção legal dos 

resultados oriundos das suas ativ idades de pesquisas e desenvolvimento 

tecnológico;  

Considerando que a novidade é um dos requis itos necessários à proteção dos  

resultados de pesquisas pelos insti tutos de propriedade industr ia l ,  e,  por 

consequência,  a sua manutenção em sig i lo  até a adoção dos procedimentos 

legais  pertinentes é indispensável  para a obtenção da proteção almejada;  

Considerando,  ainda,  o discipl inado pelo ordenamento jurídico brasi le iro,  em 

especial  pela Lei 9.279/96 (Lei de Propriedade Industr ial) ,  Lei  9.609/98 (Lei de 

Programa de Computador),  Lei  9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) ,  Decreto 

2.553/98 (que regulamenta sobre a premiação de inventores de instituições 

públicas)  e Lei 10.973/04 (Lei de regulamentada pe lo Decreto nº 5.563,  de 11 

de outubro de 2005),  pela Medida Provisória 2.186/2001 e demais atos 

normativos emanados do Conselho de Gestão do Patr imônio Gené tico do 

Ministério do Meio Ambiente;  

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, o s ignatár io abaixo qual if icado;  

1º Obriga-se a manter  em sigi lo  todas as informações obt idas em função das 

at iv idades desempenhadas junto ao ILMD/FIOCRUZ, inclu indo,  mas não 

l imitadas,  às informações técnicas e científ icas relativas a:  projetos de 

dissertação e/ou de outra natureza que v enham a part ic ipar de forma voluntária  

e /ou colaborat iva,  resultados de pesquisas,  operações,  processos,  produção, 

instalações,  equipamentos,  habil idades especial izadas,  métodos e 

metodologias,  f luxogramas,  componentes,  fórmulas,  produtos,  amostras,  

diagramas,  desenhos,  desenho de esquema industr ial ,  patentes,  segredos de 

negócio.  Estas informações serão consideradas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS.   

O s ig i lo imposto veda quaisquer formas de divulgação das  INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS,  sejam através de art igos  técnicos,  relatór ios,  publ icações,  

comunicações verbais  entre outras,  de cujo desenvolvimento tenha participado 

direta ou indiretamente ou tomado c onhecimento por força de suas  at iv idades,  

sem antes obter expressa autorização da ICT salvo prévia autorização por  

escrito do ILMD/FIOCRUZ.  

A obrigação de s ig i lo assumida,  por meio deste termo, não compreende 

informações que já sejam de conhecimento público ou se tornem 
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publicamente disponíveis  por outra maneira que não uma revelação não 

autor izada.  

A v igência da obrigação de s igi lo perdurará até que a informação t ida como 

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL seja l ic itamente tornada de conhecimento públ ico 

ou o ILMD/FIOCRUZ autor ize por escrito  a sua divulgação,  devendo ser 

observado os procedimentos insti tuciona is  estabelecidos para tanto.  

2º Obriga-se a não usar as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS de forma distinta dos  

propósitos das at iv idades a serem desempenhadas junto a FIOCRUZ.  

3º Obriga-se a não enviar amostras de material  bio lógico e/ou genético,  obtidas 

em função das ativ idades desempenhadas junto a FIOCRUZ, a terceiros sem a 

prévia autor ização por escrito da FIOCRUZ, devendo ser observado os 

procedimentos inst itucionais  estab elecidos para tanto.  

4º Reconhece que,  respeitando o d ireito de nomeação a autor ia 

(autor/ inventor) ,  os direitos de propriedade intelectual sobre os resultados 

porventura advindos  da execução das at iv idades pelo s ignatár io 

desempenhadas perante a FIOCRUZ pertencerão exclusivam ente a FIOCRUZ, 

f icando está desde já  autorizada a requerer a proteção pelos institutos de 

propriedade intelectual que ju lgar pertinente.  Para tanto,  se compromete em 

assinar todos os documentos que forem necessários para regularizar a 

t itu lar idade da FIOCRUZ perante os insti tutos de propriedade intelectual,  no 

Brasi l  e  exterior.  

5º Reconhece que a inobservância das d isposições aqui cont idas sujeitar - lhe-á 

à aplicação das sanções legais  pert inentes,  em especial  às sanções  

administrativas,  a lém de ensejar responsabil idade em eventuais  perdas e danos 

ocasionados a FIOCRUZ.  

Local,  XXX,  de xxx de 2024. 

 

___________________________________________ 

Assinatura  

Nome: 

RG: 

CPF:  

Prof issão:  

Endereço:  

Telefone: 

Vínculo com a FIOCRUZ:  Discente do Curso de Doutorado Acadêmico em Saúde 

Pública na Amazônia  

Ativ idades desenvolvidas junto a FIOCRUZ:  

Unidade:  

Departamento:  

Laboratór io:  
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